
i 	E 	1 _CiLA1 

 

GABINETE DO GOVERNADOR 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 032/96 Boa Vista-RR, 20 de dezembro de 1996. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVIL DO 
ESTADO DE RORAIMA E SENHORES DEPUTADOS ESTADUAIS. 

- 	
Tenho a satisfação de submeter à apreciação de Vossas Excelências o Projto de 

Lei Complementar que "Regulamenta o art. 2° do Ato das Disposições Constitucionas do 
Estado de Roraima que dispõe sobre a criação do Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado de Roraima, e dá outras providências". 

No âmbito ca previdência social, da saúde e da assistência social, os i eais 
históricos de civilidade, consolidados na Constituição Federal, concretizam-se na vivência 
cotidiana dos cidadãos brasileiros, por intermédio de um crescente entendimento e incorpotação 
de seus princípios ideológicos e doutrinários, como, também pelo exercício de seus princípios 
organizacionais. 

A partir da promulgação da Constituição do Estado de Roraima, foi criado o 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado de Roraima, dependendo de 
regulamentação a sua plena eficácia. 

Com a regulamentação pretendida, os servidores do Estado de Roraima, seus 
dependentes e beneficiários em geral passarão a dispor de um Instituto de Previdência que lhes 
proporcionará meios indispensáveis de manutenção por motivo de incapacidade, iiade 
avançada, tempo de serviço, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem 
dependiam economicamente. 

Atualmente, os diversos Órgãos e Entidades da Administração Públic4 do 
Estado, reolhem a contribuição previdenciária de seus servidores em favor do Jnsttuto 
Nacional de Seguridade Social - INSS, sem possibilidade de retorno das quantias recolhida. 

Adenais, já cxistem pensionistas do Estado de Roraima que necessitm rec-ber 
os benefícios legais.  
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E inquestionável a necessidade de regulamentar a criação do Instituo de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado de Roraima, sobretudo quando refer9nte a 
matéria de interesse generalizado, como é o caso da Previdência Social, com a natural 
necessidade de torná-la onhecida e compreendida por todos, especialmente por seus 
destinatários diretos, para que possam encontrar com facilidade o preceito capaz de solucionar 
o problema específico de cada beneficiário. 

Tenho a certeza de que o espírito público que norteia as deliberações dessa 
respeitável Casa Legislativa, para o bem de Roraima, acatará a presente proposição. 

Governador,6 Estado de Roraima 
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Projeto de Lei Complementar n° QQ3 de 29 de novembro de 1996 

Regulamenta o art. 20  do Ato ds 
Disposições 	Constitucionáis 
Transitárias da Constituição do 
Estado de Roraima, que dispõe 
sobre a Criação do Instituto ie 
Previdência do Estado de Rori-
ma, e dá outras providências. 

O Governador do Estado de Roraima, no uso de suas atribU-
ições, submete a essa Egrégia Assembléia Legislativa, o presente Projeto Lei: 

Título 1 

Do Instituto, do Segurado e seus Dependentes 

Capitulo 1 

Ua Natureza, Sede e Foro 

Ari. 111  - O Instituto de Previdência do Estado de Roraima-
IPER, criado pelo art. 20  do Ato das Disposições Constitucionais Transitárias d 
Constituição do Estado de Roraima, é urna entidade autárquica, com personaI-
dade jurídica de direito público, com patrimônio e receita própria, com autonc-
mia administrativa, técnica e financeira, vinculada a Secretaria de Estado d 
Administração. 

Art 20 - O IPER terá sede e foro na capital de Boa Vista 
jurisdição em todo território do Estado de Roraima. 
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Capítulo II 

Da Finalidade 

Art. 30 - o Instituto de Previdência do Estado de Roraima - 
IPER, tem por finalidade, promover e desenvolver a seguridade social de seus 
segurados e respectivos dependentes, mediante contribuição que assegre 
meios indispensáveis para a manutenção dos benefícios previstos nesta lei. E 

Capítulo III 

Oo Segurado da Previdência Social 

Art:. 40 - São segurados obrigatórios do Regime de Pre'i-
dência Social estabelecido por esta lei: 

- os Conselheiros do Tribunal de Contas; 

os membros do Ministério Público, da Procuradoria Geral 
do Estado e da Defensoria Pública; 

III os Desembargadores e Juízes de Direito; 

IV - todos os servidores, civís e militares, ativos e inativos 
dos três poderes do Estado, do Tribunal de Contas, do Ministério Público, ds 
Autarquias e Fundações Públicas, inclusive os ocupantes de cargos em comi-
são ou de outras funções temporárias, estes quando não contribuintes de outo 
Instituto de Seguridade Social ou entidade de Previdência; 

V os servidores exclusivaniente ocupantes de cargos en 
comissão, na esfera estadual, e que não sejani dos quadros dos servidors 
públicos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art, 50 - São Segurados Facultativos: 

os servidores mencionados no art. anterior , qua deix-
rem o cargo ou emprego no Estado de Roraima, ou em quakiuer de suas Aute4r-
quias ou Fundações Públicas, e, também, os segurados facultativos relacionei-
dos nos incisos seguintes, deste artigo, desde que o requeiram, no prazo de 9J 
(noventa) dias contados da demissão, exoneração, dispensa, perda ou ténninb 
de mandato, a manutenção do respectivo vínculo previdenciário; 

O - os serventuários da justiça não remunerados pelos c•- 
fres públicos; 
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III - os titulares de mandatos eletivos nas esferas Estadual e 
Municipal; 

IV - o Governador, o Vice-Governador e os Secretários de 
Estado. 

Art. 6° - Perderão a qualidade de segurado facultativo .io 
IPER aqueles que dEixarem de recolher suas contribuições por mais de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos, ficando sem direito à restituição das parce-
las anteriormente recolhidas. 

Capítulo IV 

Dos Dependentes 

Art. 71  - São beneficiários do Regime de Previdência Social 
estabelecido por esta lei, ria condição de dependentes do segurado: 

- o cônjuge; 

II - o companheiro ou companheira designado pelo segurei-
do, mediante a comprovação da união estável, como entidade familiar; 

III - os filhos do segurado, menores de 21 (vinte e um) anos, 
e os filhos maiores, se inválidos. 

§ 11  Equipara-se a filho, nas condições do inciso III, median-
te declaração do segurado, acompanhada da necessária prova, o menor de 1 
(vinte e um) anos que steja sob sua guarda judicial. 

§ 21  A dependência econômica das pessoas indicadas nds 
incisos 1 e lU deste artigo é presumida, a das demais pessoas deverá ser con-
provada. 

Art. 80  A perda da condição de dependente do segurado dp 
IPER ocorre. 

pelo divórcio; 	
- pela anulação do casamento, pela separação judicial e 

II - pelo abandono do lar, na situação prevista no artigo 234 
do Código Civil, mediante decisão judicial; 
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III - para o companheiro ou companheira, pela cessação da 
união estável, ou mediante petição do segurado; 

IV - para o filho ou equiparado aos 21 (vinte e um) anos de 
idade, salvo se inválido, ou antes, se for emancipado ou se alcançar a capaõi-
dade plena, por uma das demais formas previstas na lei civil; 

V pela cessação da invalidez; 

VI - pelo casamento ou concubinato; 

Vlí - pelo falecimento; 

VIII - para a pessoa designada, se cancelada a designação 
pelo segurado. 

CapítuloV 

Da Inscrição 

Art. 90 
-- A inscrição como segurado será única e pessoal, 0.x 

oficio para o segurado obrigatório e mediante requerimento instruído com os 
documentos que lhe forem exigidos, para o facultativo. 

Parágrafo Único - A condição de segurado obrigatório excliji 
automaticamente a de facultativo. 

Ali. 10 - Aquele que não adquirir a condição de segurado d 
IPER, enquanto no serviço ativo não poderá- obtê-la quando na inatividade. 

§ i 1 Não se apUce o disposto neste artigo àquele que, 
pois de tornar-se inativo, vier a exercer cargo ou função de confiança, sujeí(ai--
do-se a concessão de benefícios a um período de carência de 02 (dois) anos, 
a contar do Efetivo recolhimento da primeira contribuição. 

2 Ocorrendo o óbito do segurado no decurso da carônci 
prevista no parágrafo anterior, restitur-se-ão a seus dependentes as contribui-
ções recolhidas, relativas a esse período. 

Alt 11 - A inscrição de dependente dor-se-á mediante 
processamento de declaração do segurado, afirmando a condição de dependen--
te econômico, com a qualificação pessoal de cada um, comprovada por docu-
mentos hábeis. 
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§ 11  Se o segurado falecer ou ficar inválido, sem que ten a 
feito a inscrição de seus dependentes presumidos nos termos do O,  do artigo 
70,  estes poderão ser inscritos, por quem os represente ou assista civilmente. 

§ 20  Ao dependente legalmente inscrito, o IPER fomecrá 
Carteira de Dependerte, para fins de identificação, nos termos do regulamento 
aplicável. 

Art. 12 - O segurado é obrigado a comunicar ao IPER, toda 
e qualquer modificaço verificada posteriormente às informações prestads, 
quanto à sua própria inscrição e quanto às inscrições de seus dependentEfs1  
apresentando os correspondentes documentos, quando necessários. 

Art. 13 - A inscrição ilegal ou irregular será considerada in-
subsistente, não produzindo quaisquer efeitos jurídicos, sem prejuízo da res-
ponsabilidade civil e criminal dos culpados. 

Título II 

Do Custeio da Previdência Social 

Capitulo 1 

Do Plano de Custeio 

Ar!. 14 - O custeio do Plano Previdenciário e Assistenci 
será atendido pelas seguintes fontes de receita: 

- contribuição do Estado, constituída de recursos oriund.s 
do Orcamento e calcuada mediante a aplicação da alíquota de 10% (dez p'r 
cento) sobre o valor total bruto da folha de pagamento dos servidores ativos e. 
inativos, excetuadas as verbas referentes ao pagamento de abono familiar e 
indenização; 

II - contribuição dos segurados em geral, rnediarte recoili - 
rnenta do percentual de 8% (oito por cento) do satário-decouiribuiçõo; 

IV 	juros, cotas, taxas e correção moi,  ietái ia prove, iien(es d 
investimentos de reservas; 

IV - receitas de serviços assistenciais; 

V - doações, subvenções, legados e rendas extraordinria 
não previstas nos itens precedentes; 
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VI - obtenções consignadas no orçamento, do Estado e 
créditos abertos em seu favor, pelo Governo do Estado; 

VII - recursos provenientes de convênios, contratos, acordos 
e ajustes de prestação de serviços; 

VIU - juros, multas e correção monetária dos pagamentos 
quantias devidas ao Instituto. 

IX - outras. 

Art. 15 - Entende-se por Salário-de-Contribuição: 

- a remuneração dos servidores ativos, cuja contribuiço 
recolher-se-á, mediante descontos em folha de pagamento, devida a partir 41a 
data em que assumir o exercício do cargo; 

II- os proventos da aposentadoria e da reforma e a remun-• 
ração do servidor posto em disponibilidade; 

til - o valor declarado, para o contribuinte facultativo. 

1° Na hipótese de acumulação de cargos públicos prevista 
em lei, o Salário-de-Contribuição incidirá sobre a de cada um dos cargos acç-
muladas. 

* 2° Considera-se remuneração para os fins desta lei, o 
vencimento do carga acrescido das vantagens pecuniánias permanentes estab4.-
lecidas em lei. 

§ 30  O Salário-de-Contribuição não abrangerá o abono faiiii-
linr, as diárias, a ajuda de custo, o auxílio-natalidade, as haras extras e os p 
gamentos do natureza indenizatória. 

Art. 16 - A contribuição do serventuário da justiça é catcut- 
da: 

- sobre a remuneração, para o que percebe exclusivamer 
te pelos cofres públicos; 

li - sobre a soma da remuneração, para o que peícebe r-
muneração pelos cofres públicos mais as custas; 

lii sobre a renda mensal do respectivo oficio ou serventi 
da justiça, para o tituIir de ofício ou serventia da justiça remunerado pelos c - 
fres públicos; 
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IV, - sobre a renda líquida mensal do respectivo ofício ou 
serventia de justiça, para o titular de ofício ou serventia de justiça não remune-
rado pelos cofres públicos; 

V - sobre a remuneração, para os demais servidores da jus-
tiça não remunerados pelos cofres públicos. 

Art. 17 - Todos os órgãos do Estado e de suas autarquias e 
entidades vinculadas à Administração Estadual, que procedam a pagamento de 
vencimentos, salários ou proventos a servidores públicos segurados do IPR 
depositarão em conta vinculada, à disposição deste, o total de descontos reai-
zados nas folhas de pagamento, até o dia 10 (dez) de cada mês subseqüente 
ao de competência. 

Art. 18 - Compete ao IPER fiscalizar a arrecadação e o rec 
lhimento de quaisquer importâncias que lhe sejam devidas, bem como verificar 
as folhas de pagamento dos servidores do Estado e das entidades vinculads 
ao regime previdencirio estadual, ficando os responsáveis obrigados a prest4r 
as informações e os esclarecimentos que lhes forem solicitados. 

Art. 19 - Será restituída ao segurado, monetariamente atu 
lizada, segundo os íncices oficiais estipulados em regulamento, qualquer impo 
tância descontada e recolhida, indevidamente, em favor do IPER, desde que O 
requeira, no prazo de 05 (cinco) anos. 

Título III 

Das Prestações dos Benefícios 

Capítulo 1 

L)es Beneficios e Serviços 

Art. 20 -Os serviços cuja prestação é ass'gurada pelo IPEII, 
previstos na forma desta lei e da legislação específica, consistem em benefício 
e serviços a saber: 

- UANTO AOS SEGURADOS: 
POsentadoria; 

auxílio-natalidade; 

II - QUANTO AOS DEPENDENTES: 
pensão; 
auxílio-funeral de pensionista; 
auxílio reclusão; 
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III - QUANTO AO BENEFICIÁRIO EM GERAL: 
assistência médica e odontológica; 
assistência social; 

ArL 21 - Para os efeitos desta lei, considera-se: 

- benefício: a prestação pecuniária exigível, a todo tempb, 
pelos beneficiários, segundo as condições taxativamente estabelecidas nesta 
lei; 

II - serviço: a prestação assistêncial a ser proporcionada aos 
segurados e seus dependentes, de acordo com as reservas disponíveis. 

§ 11  Nenhum benefício ou serviço de caráter Previdenciárto 
ou Assistencial poderá ser instituído, majorado ou modificado, sem prévio e4- 
me de sua viabilidade e a indispensável criação da correspondente fonte de 
custeio. 

§ 2° Não será admitida a instituição de qualquer tipo de b 
nefício discrirninatôrjo em favor de determinada classe de segurados ou respe 
tivos beneficiários. 

Seção 1 

Da Aposentadoria 

Ari. 22 A aposentadoria será concedida ao contribuinte 
IPER: 

- sor invalidez permanente, com proventos integrais, qua 
do decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença gravE, 
contagiosa ou incurável, especificada em lei, e proporcional, nos demais casos; 

II - compulsoriarnente, aos setenta anos de idade, com prrl-
ventos proporcionais ao tempo de serviço; 

III - voluntariamente: 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e ao 
30 (trinta), se mulher, com proventos integrais; 

aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício, em funções d. 
magistério, se professor, e 25 (vinte e cinco), se professora, com proventos in 
tegrais; 

SECRETARIA DE ESTADO )A ADMINISTRAÇÃO 
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c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte 
e cinco), se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 

d)aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem,1 e 
aos 60 (sessenta), se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 1 °A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá 
da verificação da condição de incapacidade, mediante exame médico-pericial a 
cargo do IPER, facultando-se ao segurado, às suas expensas, fazer-se acom-
panhar de médico de sua confiança. 

§211  A aposentadoria compulsória automática será declarada 
por ato administrativo com vigência a partir do dia imediato àquele em que i o 
servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço ativo. 

Art. 23 - Não serão concedidas aposentadorias especiai$, 
nos primeiros 20 (vinte') anos de criaçào do IPER. 

Parágrafo Único - No período do que trata este artigo te ; 
que ser abrigatoriamente, na forma da alínea "a", do artigo anterior, ou propo- 
cional ao tempo de seiviço, na forma da alínea "e", também, do artigo anterior. 

Ari. 24 - A aposentadoria por invalidez será precedida 
licença para tratamento de saúde, por período não excedente a 24(vinte e qu - 
tro) meses. 

Expirado o prazo deste artigo e se o seguradao for corjt-
siderado plenamente incapaz e insusceptível do reabilitação, para o exercícip 
de atividade que lhe garanta a subsistência, o servidor será aposentado. 

§21' Será garantido ao servidor, também, o pagamento d 
remuneração, no período de até 24 (vinte e quatro) meses em que o servidr 
estiver licenciado para tratamento de saúde, na forma do "caput' deste artigo. 

Nt:. 25 - O servidor aposentado fará jus a gratificação tat-
lina, que será paga, juntamente com a dos servidores ativos, até o dia 20 (vinte) 
do mês de dezembro em valores equivalentes aos respectivos proventos. 

Parágrafo Único - O 
estendido aos pensionistas do servidor 
tinados. 

benefício de que trata este aitigo set 
observados, os percentuais a eles des 
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Seção II 
Auxilio-Natalidade 

Art. 26 - O auxílio-natalidade consiste em uma quantia fixa a 
ser paga de uma só vez à segurada gestante ou ao segurado pelo parto de sua 
esposa ou de sua companheira não segurada, destinada a auxiliar nas despe-
sas resultantes do nascimento do filho. 

§ 10  O auxílio-natalidade será igual ao menor vencimen o 
pago pelo Serviço Público Estadual, inclusive no caso de natimorto. 

§ 20  Em caso de parto com nascimento de mais de um filtio 
serão devidos tantos uxílios-natalidade quantos forem os filhos. 

§ O O auxílio-natalidade será pago somente a um dos ge 1-
tores se ambos forem segurados. 

Seção lO 

Da Pensão 

Art. 27 - A pensão será concedida ao conjunto de depender-
tes do segurado que falecer e será constituída de uma cota familiar igual a tot-
lidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido 

Art. 25 - A importância total assim obtida será rateada em 
cotas iguais entre os cependentes com direito a pensão. A inscrição de deper - 
dentes em data postoror à da concessão implica em novo rateio da cota, a par-
tir de sua habilitação. 

Art 29 - As pensões serão reajustadas em todas as époc. 
e properçôes em que l'iouver aumento geral dos vencimentos do Estado obed 
cidas as respectivas faixas salariais. Serão igualmente estendidas às pensõe 
quaisquer benefícios du vantagens posteriores concedidos aos cargos ou fun- 
ções que exerciam Q5! instituidores, inclusive quando decorrentes de transfor. 
mação ou reclassificação. 

Art. 30 - Nenhuma pensão poderá ser inferior ao menor pa-
drão ou nível de vencimento pago pelo Estado de Roraima e nem superior a 
que receberia se estivesse na atividade. 
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Art. 31 - A cota da pensão se extingue: 

- por morte do pensionista; 
II pelo casamento do pensionista; 
III - aos 21 (vinte e um) anos; 

lidez; 
IV - para os pensionistas maiores inválidos, cessada a inva- 

§1° Toda vez que se extinguir uma cota de pensão, procø-
der-se-á à novo cálcuTo e a novo rateio do benefício na forma dos arts. 28 e 29, 
considerados, porém, apenas os pensionistas remanescentes e sem prejuízo 
dos reajustes do benefício concedido nos termos do art. 29. 

§ 20 Com a extinção da cota do último pensionista, extingufr-
se-á também a pensão. 

§3) Não prescreverá o direito à pensão, mais prescreverão 
as prestações respectivas no prazo de 05 (cinco) anos, contados da data em 
que forem devidas, exceto para os dependentes menores ou incapazes 

Seção IV 

Do Auxílio Funeral de Pensionista 

Nt. 32 - Para o sepultamento de pensionistas, o IPER paga-
rá a quem comprovar que o fez, importância equivalente à despesa respectiva, 
limitada ao menor vencimento pago pelo Estado de Roraima, na data do óbito 
do pensionista. 

SeçãoV 

Do Auxíilo-fleclusão 

Ait. 33 - O auxílio-reclusão será concedido aos dependentes 
do segurado detento ou recluso que não receba remuneração ou r.koventos d 
inatividade. 

§11  O auxílio-reclusão consistirá cm renda mensal equiv-
lente a 100% (cem por cento) da remuneração do servidor. 

§20 O auxílio-reclusão será devido a contar da data da pui-
são do segurado e será mantido enquanto durar sua reclusão ou detenção, oly-
servado o disposto no parágrafo seguinte. 
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§30 Se a condenação penal for cumulativa com a perda da 
função pública, o auxílio-reclusão será devido até o terceiro mês subsequente 
ao da condenação do segurado. 

§ 41> O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia 
imediato àquele em que o servidor for posto em liberdade, ainda que condicio-
nal. 

§5) A fuga da prisão por parte do servidor segurado implica-
rá no cancelamento do auxílio-reclusão. 

Seção VI 

Da Assistência Médica e Odontológica 

Art. 34 - A assistência médica e odontológica prevista nesta 
lei consiste na cobertura das despesas decorrentes de atendimentos médicas e 
hospitalares, bem corno dos atos necessários ao diagnóstico e ao tratametito, 
prestados aos beneficrios do Instituto, na forma que vier a ser estabelecida QTri 
regulamento, guardada proporção e recursos destinados ao fundo de assistn-
cia médica. 

§ 11  Quando não puder o IPER, por si ou por seus crederici-
ados, prestar assistência do que trata o "caput" deste artigo, poderá efetuer tal 
prestação através de terceiros especializados não integrantes do seu sisteflia 
de atendimento. 

§ 20 A prestação, inclusive forma e condições de assistência 
através de serviços credenciados ou de terceiros especializados será discili-
nada por ato do Conselho Deliberativo do IPER. 

Art. 35 - O IPER responderá pelas despesas liospitalaos 
havidas com seus beneficiários, obedecidas as tabelas contratadas para intr-
nanientos em enférmaria 

Parágrafo Único - O IPER não se responsabilizará por døs-
pesa de assistência médico-odontológica realizadas pelo beneficiário sem ré-
via autorização, mas, se razões de forca maior, julgadas a critério do Institulo, 
justificarem o reembolo, este será feito em valor igual ao que o IPER despn-
deria se tivesse prestado diretamente, ou através de credenciamento, o servio. 
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Seção VII 

Da Assistência Social 

Art. 36 - A Assistência Social será prestada, objetivando 
proporcionar aos segurados e beneficiários a melhoria de suas condições de 
vida, mediante ajuda pessoal, seja nos desajustamentos individuais como nõs 
de grupo familiar. 

§ 11  A Assistência Social consistirá, sempre na prestação de 
serviço, não sendo admitido o auxílio-pecuniário. 

§ 20  O IPER organizará os planos de assistência social, ps 
quais serão revistos periodicamente, e regulamentado através de Resoluçõøs 
do Conselho Deliberativo. 

§ :30  Terá prioridade na assistência social, a criança e li o 
adolescente, por sua condição peculiar de "ser" em desenvolvimento, o idos, 
em eminente risco do vida, a gestante e o deficiente físico, conforme disposii-
vos constitucionais. 

Título IV 

Do Custeio 

Capítulo 1 

Da fleceita 

Art. 37 - A receita do Instituto será, toda entrada em diriheira 
ou crédito decorrente: 

- das contribuições arrecadadas nas formas desta lei; 

li - contribuições em razão de convênios, contratos, acordo 
e ajustes; 

III .. contribuições suplementares, complementares ou extr-
ordinárias que vierem à ser instituídas; 

IV rendas resultantes da aplicação de reservas; 

V - dotações consignadas no orçamento do Estado e créd-
tos abertos em seu favor, pelo Governo Estadual; 
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VI - de doações, legados, auxílios, subvenções e contríbji-
ções de qualquer natureza, proporcionados por pessoas naturais e jurídicas; 

VII - de emolumentos, taxas, contribuições, percentagens e 
outras quantias devidas em conseqüência de prestação de serviços na forma do 
regulamento; 

VIÍI - de receitas resultantes de rendas de bens, seMços 
prestados e fornecimentos realizados; 	 - 

IX - de multas, juros, cotas de participação no curso de 4ti-
vidades assistenciais e taxas provenientes do investimento de reservas; 

X - de outras receitas eventuais, ligadas ao exercício de sa 
finalidade. 

Capítulo II 

Do Patrimônio 

Art. 38 - O patrimônio do IPER não poderá ter aplicaço 
diversa da estabelecida nesta lei, sendo nulo, de pleno direito os atos que vio'a-
rem este preceito, sujeito seus autores às sanções legais. 

§ V> O IPER empregará seu patrimônio de acordo com pa-
nos que tenham em vita: 

- rentabilidade compatível com os imperativos atuais oo 
pno de custeio; 

II - garantia real dos investimentos; 

III - manutenção do poder aquisitivo dos capitais aplicado; 

IV teor sociais das inversões. 

21  Os bens patrimoniais do IPER somente poderão $r 
alienados ou gravados, mediante proposta do Presidente do Instituto aprovJa 
pelo Conselho Deliberativo e pelo Governador do Estado. 

§ 30 O patrimônio do IPER constitui-se de: 

- bens móveis e imóveis de sua propriedade, os que e-
nhamn a ser adquiridos ou que lhe forem legados; 
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II - reserva técnica de contingência e fundos de previdência; 

III - suas máquinas, instalações e equipamentos de trabalhô; 

IV - ações, apólices, títulos e outros valores. 

§ 40  Serão nulos de pleno direito, os atos que violarem ós 
preceitos, deste capítulo, sujeitos os seus autores às sanções administrativas 
civis e penais, previstas na legislação específica. 

Título V 

Da Administração 

Capítulo 1 

Da Organização o Estrutura 

Au'. 39 - Para o desempenho de suas atividades o lnstituo 
de Previdência do Estado de Roraima - IPER dispõe da seguinte estrutura bái- 
ca: 

1 -Õrgão Deliberatório: 
a) Conselho Deliberativo. 

II - Órgão de Direção superior: 
a) 'residência. 

111 Órgão de Assessoramento: 
a) ('-3abinete da Presidência; 
b) Ãssessoria Jurídica; 
c) Assessoria Técnica; 
d) Controle Interno. 

1V Órgãos de Execução: 

Diretoria Administrativa-Financeira; 
Diretora de Previdência e Assistência Social; 

e) Diretoria de Assistência à Saúde. 

Art. 40 - O detalhamento da estrutura organizacional ref- 
rente aos órgãos de aisessoramento e execução é o definido no anexo 1 dest 
Lei. 
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Capítulo li 

Do Conselho Deliberativo 

Art. 41 - O Conselho Deliberativo do IPER, constituído como 
ôrgâo consultivo e deliberativo de decisão colegiada, é composto por 07 (sete) 
membros. 

§ 10 O Conselho será integrado pelos seguintes membrs 
natos: 

Secretário de Estado da Administração; 
Secretaria de Estado da Fazenda; 
Secretário de Estado da Saúde; 
Presidente do IPER. 

§ 20  Os demais membros do Conselho Deliberativo ser o 
escolhidos da seguint€ forma: 

- 02 (dois) membros representantes dos servidores este-
duais associados ao IPER, indicados pelo Sindicato da categoria; 

li - 01 (hum) membro representante dos servidores do qu-
dro do IPER, escolhidó em assembléia destes servidores. 

30  Os representantes dos servidores públicos estaduais 
serão indicados em lista trípce de cada vaga pelo Sindicato ao Governador do 
Estado. 

§ 41  Os membros do Conselho Deliberativo, representan e 
dos Servidores Públicas Estaduais e dos Servidores do IPER, terão mandato e 
02 (dois) anos podendo ser prorrogado uma única vez por igual período. 

50  O voto de Minerva caberá em caso de empate nas vot 
ções do Conselho Deliberativo, ao Presidente do IPER. 

Art 42 Ao Conselho Deliberativo compete: 

definir a política de assistência social, rnédicc-
odontológica, farmacêutica e financeira do Instituto; 

II - aprovar normas gerais à administração do IPER, 

III apreciar e aprovar os planos e programas de investi-
mentos do Instituto, que deverão se ajustar às diretrizes do Governo do Estad 
e às normas do Sistema Estadual de Planejaniento; 
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IV - apreciar a proposta do Orçamento anual do IPER - 
Programa Anual e as de aberturas de créditos adicionais encaminhados pelo 
Presidente; 

V - aprovar proposta de contratação de empréstimos e ou- 
tras operações que resultam em endividamento; 

VI - proceder verificação dos balancetes mensais, que dev - 
rão ser instruídos com os esclarecimentos necessários; 

Vl - apreciar os relatórios do Presidente, bem como os ba-
lanços e inventários anuais, além dos demonstrativos da execução orçamentáia 
e extra-orçamentária; 

VlíI - julgar os recursos interpostos das decisões e atos Oa 
presidência e dos den-ais órgãos administrativos; 

IX - pronunciar-se sobre as alterações na Estrutura Básica1  e 
no Quadro de Pessoal do IPER; 

X autorizar, mediante proposta do Presidente, a instituiçir, o 
de novos serviços, bem como ampliação dos já existentes; 

Xl - aprovar previamente, contratos, acordos e convêniosa 
serem celebrados pelo IPER; 

XII examinar e decidir sobre as reivindicações dos servido-
res e segurados do Instituto; 

especil- 

XIV - propor e organizar o Quadro de Pessoal do Instituto, a 
criação e extinção de cargos e funções que o intearem e a fixação dos respeci-
vos vencimentos e vantagens, observadas as normas legais sobre a matéria; 

XV - elaborar e aprovar seu regimento. 

XVI - fixar área de jurisdição das Agências Regionais 
Agências locais do !nslituto no interior. 

XVJI - estabelecer especificações gerais, aprovar tabelas 
preços de serviços de assistência médico-hospitalar, odontológica, e farmacê - 
tica, observada a legislação em vigor. 

Parágrafo Único - As decisões do Conselho Deliberativo 
que se refere este artigo serão formalizadas em resoluções expedidas pelp 
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Presidente do Instituto, sujeito à aprovação do Governador quando assim de-
terminado em Lei ou Decreto. 

Capítulo 111 

Do Órgão de Direção Superior 
Seção Unica 

Da Presidência 

Art. 43 A Presidência será exercida por um Presidente ile 
livre escolha e nomeação em comissão pelo Governador do Estado, devenio 
recair em pessoa comformação de nível superior nas áreas de medicina, dire!to 
ou administraçâo, que tenha conhecida capacidade técnica, relacionada para 
atividades do Instituto. 

Pàrágrafo Único - O Presidente e os Diretores do IPER, se-
rão nomeados pelo Governador do Estado. 

Art. 44 Compete ao Presidente do IPER: 

- planejamento, coordenação e o controle superior de t - 
das as atividades da área de atuação do Instituto; 

II - representar judicial e extrajudicialmente o Instituto; 

III 	prestar contas da administração do Instituto ao Tribunpl 
de Contas do Estado ria forma da lei; 

IV centralizar os pagamentos a serem feitos .pelo lnstitut , 
segundo as normas viçientes; 

V prover, na forma da lei e das deliberações do Conselho 
Deliberativo, os cargos e funções do Instituto, bem como praticar os demais ats 
relativos a vida funcional de seus ocupantes; 

VI baixar portarias e expedir normas e instwções geuas 
relativas ao funcionamento do IPER na Capital e Interior; 

VII - processar e submeter a julgamento do Conselho 
berativo os recursos interpostos; 

VIII - cumprir e fazer cumprir a legislação previdenciária e as 
decisões do Conselho Deliberativo; 

IX - autorizar a realização de licitações; 
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X - representar o Instituto e estabelecer sua articulação com 

a Secretaria de Administração e com outras entidades públicas e privadas. 

Xl - apresentar ao Governador do Estado e ao Conselho 
Deliberativo, o relatório anual das atividades da Autarquia. 

Art. 45 - Em seus afastamentos e impedimentos o Presiden-
te será substituído pelo titular de uma das Diretorias do IPER, a seu critério. 

Título VI 

Das Disposições Finais e Transitonas 

Art. 46 - Nos primeiros 06 (seis) anos de criaçào do IPEk, 
seu funcionamento ocorrerá com servidores cedidos pelo Estado, suas Autjr-
quias, Fundações Públicas e Sociedades de Economia Mista cujos cárgos e 
salários são os constantes do anexo li. 

Art. 47 - Aos servidores que no período compreendido entre 
a instalação do Estado e a promulgação desta Lei, não recolheram a qualquer 
Regime de Previdência, ser-lhe-ão facultado recolher aos cofres do IPER, o v-
lor correspondente aos meses trabalhados, em parcelas mensais e consecu 
vas, tantas quantas foi em os meses trabalhados. 

Ad. 48 - O Quadro de Pessoal do IPER é constituído c e 
Cargos Técnicos e Administrativos, de caráter efetivo, regidos pelo Regime J 
rídico Unico do Servidores Públicos Civis, das Autarquias e das Fundaçõ s 
Públicas do Estado de Roraima, providos pelo Presidente, mediante prév a 
aprovação em concurso público de provas e títulos, observado o disposto no art. 
46 deste ato. 

Art. 49 - Em caso de extinção da Autarquia, seus bens e 
direitos serão incorporados ao patrimônio do Estado. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Paládo Senador Hélio Campos, em Boa Vista - RR, 29 de novembro de 1996. 

1 	/ 

NEUDO RIBEIRO CAMPOS 
Goverrdor dEstadd'de Roraima 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
Rua Maj. Manoci Corra, 526 So Francisco 
Teis. (095) 623-1653 - TCJCN (059) 2018 - Fax: 623-2813 
CEP69305-I0O -Boa Vista - Roraima 



a 

ANEXO 1 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO IPER 

PRESI DÊ NCIA 

GABI NETE 
ASSESSORJA JURí DIGA 
ASSESSORIA TÉCNICA 
CONTROLE INTERNO 

DIRETORIA DE 
PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊ NCIA 
SOCIAL 

DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA 

E FINANCEIRA 

DIRETORIA DË 
ASSISTÊNCIA , 

SAÚDE 



ANEXO II 

QUANTIDADE CARGO NOMENCLATURA SALÁFIO 
01 Presidente PRESI 3.800,00 
01 Diretor Adm. e Financeiro DAF 2.200,00 
01 Diretor de Prev. e Assist. Social DPAS 2.200,00 
01 Diretor dê Assistência à Saúde DAS 2.200,00 
01 Chefe de Gabinete CG 1.500,00 
01 Assessor Jurídico AJ 2.000p0 
01 Assessor Técnico AT 2.000,JO 
01 Assessor de Planej. e Finanças 1 APF 2.000,0 


